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REGULAMENTO DO 
CAMPEONATO DE MARATONAS DA BEIRA INTERIOR (CMBI) 

ÉPOCA 2026 

 

1. ENQUADRAMENTO E OBJETIVOS 

1.1 Tendo como objetivos principais a organização, promoção e coesão da prática do 
ciclismo, na vertente de BTT, a Associação de Ciclismo da Beira Interior (ACBI) dá 
continuidade à realização do Campeonato Regional de XCM (Cross-Country Maratona) 
da Beira Interior, doravante designado por Campeonato de Maratonas da Beira Interior 
(CMBI). 

1.2 O presente regulamento visa complementar e integrar as adaptações necessárias 
ao Regulamento UCI – Título 4 | Provas de BTT, conforme publicado anualmente pela 
Federação Portuguesa de Ciclismo (UVP-FPC). 

1.3 Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste regulamento, aplicam-se 
os Regulamentos da UCI e da UVP-FPC em vigor. 

2. CAMPEONATO REGIONAL 

2.1 O título de Campeão Regional de XCM da Beira Interior é atribuído com base numa 
prova única, integrada num evento inscrito no calendário oficial da UVP-FPC e 
reconhecido pela ACBI. 

2.2 A edição de 2026 decorrerá no dia 17 de maio, integrada na prova “X Rota dos 
Ventos”, a realizar na Aldeia de Santo António, concelho do Sabugal. 

3. PARTICIPAÇÃO E ELEGIBILIDADE 

3.1 Elegibilidade para o Campeonato Regional 

São elegíveis para a atribuição do título de Campeão Regional de XCM da Beira Interior 
os atletas que cumpram cumulativamente os seguintes requisitos: 
• Possuam licença de competição UVP-FPC válida para a época desportiva em curso 
• Se encontrem filiados na Associação de Ciclismo da Beira Interior 
• Participem efetivamente na prova integrada no Campeonato Regional 

São ainda considerados elegíveis os atletas: 
• Residentes na área territorial da ACBI, ou 
• Naturais dos concelhos abrangidos pela ACBI 

Desde que aceitem exclusivamente o título da ACBI, não podendo, em nenhuma 
circunstância, reclamar títulos regionais de outras associações. 
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3.2 Nacionalidade 

O título pode ser atribuído a atletas de nacionalidade portuguesa ou estrangeira, desde 
que cumpram integralmente os critérios definidos no ponto anterior. 

4. PARTICIPANTES NÃO ELEGÍVEIS 

Não são elegíveis para a atribuição de títulos de Campeão Regional: 
• Atletas com licença Ciclismo para Todos (CPT) 
• Atletas não federados 
• Atletas com licença diária 

5. BICICLETAS ADMITIDAS 

5.1 Apenas são admitidas bicicletas convencionais, movidas exclusivamente pela força 
muscular humana. 

5.2 Não são elegíveis para o Campeonato Regional bicicletas elétricas (E-MTB / EPAC), 
independentemente da sua regulamentação noutros contextos competitivos, 
salvaguardando-se a verdade desportiva. 

6. CATEGORIAS 

6.1 Categorias Femininas 
• SUB 17 | 15 e 16 anos 
• SUB 19 | 17 e 18 anos 
• Elites / Sub 23 | 19 anos ou mais 
• Master 30 | 30 a 39 anos 
• Master 40 | 40 a 49 anos 
• Master 50 | 50 anos ou mais 

6.2 Categorias Masculinas 
• Sub 17 | 15 e 16 anos 
• Sub 19 | 17 e 18 anos 
• Sub 23 | 19 a 22 anos 
• Elites | 23 a 29 anos 
• Master 30 | 30 a 34 anos 
• Master 35 | 35 a 39 anos 
• Master 40 | 40 a 44 anos 
• Master 45 | 45 a 49 anos 
• Master 50 | 50 a 54 anos 
• Master 55 | 55 a 59 anos 
• Master 60 | 60 anos ou mais 

6.2.1 As categorias masculinas Sub 23, Elites, Master 30, Master 35, Master 40, Master 
45, Master 50 e Master 55 apenas serão consideradas individualmente caso exista um 
número mínimo de três atletas inscritos por categoria. 
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6.2.2 No caso de não se verificar o número mínimo definido no ponto anterior, as 
categorias serão agrupadas no escalão etário imediatamente inferior, passando a 
constituir uma categoria única. 

6.3 Paraciclismo 

As categorias de Paraciclismo são as Categorias C e D, masculinas e femininas, de 
acordo com a licença federativa em vigor. 
A categoria atribuída a cada atleta será a que consta na respetiva licença emitida pela 
UVP-FPC, não sendo permitidas alterações no âmbito da presente prova. 

7. PERCURSOS E DISTÂNCIAS 

Os percursos e distâncias são definidos da seguinte forma: 
• Maratona: até 70 km 
• Meia Maratona: até 50 km 
• Mini Maratona: até 25 km 

7.1 O Campeonato Regional de Maratonas da Beira Interior, para as categorias 
masculinas Sub 23, Elites, Master 30, Master 35, Master 40 e Master 45, será disputado 
num percurso de distância até 70 km, denominado “Maratona”. 

7.2 Para as categorias masculinas Master 50, Master 55, Master 60, Paraciclismo, e 
para as categorias femininas Sub 23/Elites, Master 30, Master 40 e Master 50, será 
atribuído um percurso de distância até 50 km, denominado “Meia Maratona”, podendo 
também ser designado “Maratona Curta”. 

7.3 Para as categorias Sub 17 e Sub 19, masculinas e femininas, o percurso terá uma 
distância até 25 km, sendo denominado “Mini Maratona”. 

7.4 Para efeitos de elegibilidade e classificação no Campeonato Regional de Maratonas 
da Beira Interior, é obrigatório o cumprimento da distância correspondente à categoria 
do atleta. O incumprimento implica desclassificação. 

8. INSCRIÇÕES 

8.1 As inscrições devem ser efetuadas através da plataforma oficial do organizador do 
evento, dentro dos prazos estabelecidos. 

8.2 A inscrição no Campeonato de Maratonas da Beira Interior não implica qualquer 
custo adicional além da inscrição na prova. 

8.3 É obrigatória a confirmação de presença no secretariado da prova no dia do evento. 

8.4 Qualquer participante que se inscreva na prova e não confirme presença ou não 
participe fica sujeito ao pagamento de uma taxa extra de inscrição no valor de 5 euros. 
      8.4.1 Esta taxa reverte a favor da Associação de Ciclismo da Beira Interior. 
      8.4.2 Pode ser isento do pagamento da taxa mediante apresentação de justificação 
válida, nomeadamente médica. 
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9. ORGANIZAÇÃO, PARTIDAS E CONTROLOS 

9.1As partidas são efetuadas por boxes, de acordo com a categoria e dorsal atribuído. 

9.2 Existirão postos de controlo intermédios e controlo final de chegada. 
A não passagem em qualquer posto de controlo implica desclassificação. 

9.3 Os horários de fecho serão definidos pelo Colégio de Comissários, considerando 
uma média mínima de progressão de 12 km/h. 

9.4 As BOXES serão organizadas da seguinte forma: 
 
BOX 1 – SUB 23 M | ELITE M 
BOX 2 – MASTER 30 | MASTER 35 | MASTER 40 | MASTER 45 
BOX 3 – SUB23/ELITES F 
BOX 4 – MASTER 30F | MASTER 40F | MASTER 50 F | PARACICLISMO (M/F) 
BOX 5 – MASTER 50 | MASTER 55 | MASTER 60 
BOX 6 – SUB 17 | SUB 19 
BOX 7 – PASSEIO / PROVA ABERTA 
 

10. ATRIBUIÇÃO DE FRONTAIS / DORSAIS 

10.1 Sempre que o organizador disponha de sistema de cronometragem eletrónica, 
deverá ser privilegiada a utilização desse sistema, incluindo dorsais/frontal e respetivos 
chips. 

10.2 Na inexistência de sistema de cronometragem por parte do organizador, a 
Associação de Ciclismo da Beira Interior disponibilizará, sempre que possível, o seu 
sistema próprio de cronometragem, incluindo a numeração e chips. 

10.3 Quando a atribuição de frontal/dorsal seja efetuada pela ACBI, o mesmo será 
válido para todas as competições regionais da época desportiva em curso. A sua 
substituição por perda, dano ou extravio terá um custo de 10 euros, não reembolsável. 

 

11. CLASSIFICAÇÕES DO CAMPEONATO REGIONAL 

11.1 Classificação Individual 

11.1.1 Será efetuada uma classificação por categorias para a atribuição do título de 
Campeão Regional masculino e feminino, sendo elegíveis apenas os atletas 
enquadrados no ponto 3 do presente regulamento. 

11.1.2 O atleta vencedor de cada categoria receberá a camisola de Campeão Regional 
de XCM da Beira Interior. 

11.1.3 Para a atribuição da camisola de Campeão Regional é obrigatório o cumprimento 
do número mínimo de três atletas por categoria, conforme definido nos pontos 6.2.1 e 
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6.2.2, não existindo número mínimo para as categorias Sub 17, Sub 19, Master 60, 
Paraciclismo e categorias femininas. 

11.1.4 No final da prova serão atribuídas medalhas aos três primeiros classificados de 
cada categoria, independentemente do número de participantes. 

11.2 Classificação por Equipas 

No âmbito do Campeonato Regional de XCM da Beira Interior não existe classificação 
por equipas, sendo atribuídas apenas classificações e títulos individuais. 

11.3 Cerimónia Protocolar 

A presença dos atletas na cerimónia protocolar é obrigatória, salvo justificação válida 
aceite pela organização. 
Os atletas devem, preferencialmente, envergar equipamento representativo da sua 
equipa e calçado desportivo. É proibido o uso de chinelos, óculos escuros ou outros 
acessórios inadequados. 

12. COMPORTAMENTO E AMBIENTE 

As zonas de abastecimento são os locais definidos para depósito e recolha de resíduos. 
Apenas nestas zonas podem ser descartados resíduos. 
Todos os participantes devem adotar comportamentos ambientalmente responsáveis 
ao longo de todo o percurso, incluindo zonas de partida e chegada. 

13. PENALIZAÇÕES E CASOS OMISSOS 

Aplicam-se as tabelas de penalidades da UCI e da UVP-FPC. 
Os casos omissos serão resolvidos pela ACBI, em conjunto com o organizador e o 
Colégio de Comissários, não havendo lugar a recurso. 

14. ATUALIZAÇÃO DO REGULAMENTO 

A ACBI reserva-se o direito de proceder a alterações ao presente regulamento, sempre 
que tal se revele necessário, as quais serão devidamente divulgadas. 

15. ACEITAÇÃO 

A inscrição e participação na prova implicam a aceitação integral do presente 
regulamento. 

 

ACBI abril 2026 


